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• CÂMARA DQS DEPUT'~O 

PROJETO 

N.o 480-A - 1951 

Altera a redação do arti!fo 25 da Lei n.O 367 ~ de 3i d~ Dezembro de 
1936, que cria o Instituto de Aposentadona ~ ~ensoes dC's .In~u~­
triários; tendo pareceres contrários das. C'omlssoes de ConstltUlçao 
e Justiça, (le Legislação Social e de Fmanças 

PROJETO N.o 480-51 a QUE SE RE-
FEREM OS PARECERES . 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o _ O artigo 25 da lei n . o 

367, de 31 de dezembro de 1936 terá 
~ seguinte redação: 

"O regime desta lei é extensi­
vo aos operários de obras e dos 
servicos industriais, explorados di­
retamente pelos Govêrnos d a 
União, Estaduais. Municipais. do 
Distrito Federal e dos Territó­
rios, inclusive os contratados, ta­
refeiros ou artistas, e efetivos ou 
extranumerários. 

Art 2. o - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. re­
vogada, as d:soosicões em contrário 

Sala das 'Se,sões. 22 de maio de 
1951. - Paulo Couto - Fernando 
Ferrari. 

Justificação 

A substituição da redação do arti­
go 25 da Lei número 367. de 31 de 
dezembro de 1936 tem por escopo 
sanar uma grave la'Cuna em relação 
aos trab3lhadores de obras das mu­
nicipalidades Alegando muitas delas 
que ~eus trabalhadores estão benefi­
ciados pelos estatutos dos funcioná­
rios 1)1Jblicos não efetuam o recolhi­
mentõ das contribuições as entidades 
autarquicas correspondentes, trazendo 

graves danos a essa categoria profL~­
sional. 

Basta que um operário traba1Jhe 
quatro ou cinco anos em obras duma 
municipalidade e, em caso de mfor­
tunio. permanecem esses obreiros sem 
direito de espécie alguma. porque as 
vantagens que os estatutos dos fun­
cionários municipaiS, em geral, con­
cedem a'aueles oue tenha atingido mais 
de dez ános dê atividade. A presen­
te lei não subtrai outras vantagens 
(lue ê~ses empregados possam ter dos 
s·eus empregado!·es. A lei que se al­
tera tem a seguinte redação: 

LEGISLAQAO CITADA 
(Artigo 25 de Lei n. O 367) 

O regime desta lei é extensiva aos 
operário~ e emnre2:ados em serviços 
industriais explora'dos drietamente 
pelos Govêrnos da União Estaduais, 
Municioais. do Di~trito Federal e do 
territól:!O do Acre. inclusive os contra­
tQdo~ tarefeiro< nu artistas. e efeti­
\'o~ ou extranumprários que não te­
nham direito à ~l)('~entadoria pelo Te­
S"U r ') Nacional ou dos Estados res­
pe~t!vos" 

A <imoles leitura' da lei ressalta a 
facilidade dn controversia e depois 
re~1lT1'H' ao Tenito,io do Acre, quando 
a União posui rutros territórios. A 
fll<!3 ao recolh'ment-o das importân­
cias as entidad~< autarquiéas é bem 
nacional, e basta constatar-se que 
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muitas Prefeituras são as primeiras a 
violar o disposto legal. Considera­
se ainda que os agentes autarquicos 
nesta fase política ficann desabriga­
dos e impotzntes a compelir esses re­
colhimentos. Esses são os motivos 
que geram a alteração da lei. 

Paulo Couto - F'crnando Ferrari. 

CO:\USSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PROJETO N.o 480. DE VTEV 

Com o projeto n. O 480. de 1951. o 
nobre deputado Paulo Couto pretende 
alterar a redacão do artigo 25 da! lei 
n. o 367. de 3I" de dezembro de 1936. 
afim de tornar o dispo itivo mais ex­
plicito em relação aos trabalhadores 
de obras das municipalidades. para 
ta'l ~ubstituindo-se as expressões "ope­
!'ários e empregados em serviços in­
dustriais". pelas seguintes: "operários 
de obras e dos serviços industriais" 

Trata-se, como se vê. de projeto 
de lei meramente interpretativa, que, 
;;e, a nosso vêr, não vulnera qualquer 
texto constitucional. parece, entretan­
to. desnecessário, - Castilho Ca­
bral, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça<, ap;'ovando o parecer do Relator, 
opina pela constitucionalidade do 
Projeto n. o 480. de 1951, de autoria 
no deputado Paulo Costa, e por s 
p.or sua rejeição. 

Sala Afranio de Melo Franco, .,. 
de julho ele 1951. - Bwedito Valada­
res. Presidente; - Castilho Cabral, 
Relator. - Osvaldo Fonseca. _ Jlfar­
reli Júnior - i1ntouio Balbino -
Paulo Fleury - Afonso Arinos. cons­
t.itucionalidade. - Alencar Araripe, 
- Denneml Lobrío - Lúcio BiUcn­
rourt - Daniel Carvalho. pela cons­
tItucionalidade; Flore~ da Cunha, 
G0<101/ Ilha - Dolor de Andmde, -
pela Cnllstitucionalidade. 

COMISSÃO DF. LEGISLAÇÃO 
SOCIAL 

Projeto n.O 480-51 

RELATORIO 

O Sr. Deputado Paulo Couto apre­
~entou. em 22 de maio do corrente 
ano, um projeto de lei no qual propõe 
nova redação para o artigo 25 da lei 
367 de 31 de dezembro de 1936, que 
comi dera< ambíguo. 

Enviado à Comissão de ComtItui-

cão e Justiça, foi distribuido ao Sr. 
Deputado Castilho Cabral que opinou 
pela constitucionalidade do projeto, 
sendo seu parecer, a êsse aspetto, 
aprovado sem restrições. 

Acentuou o Deputado Castilho ,ca­
bral, entretanto, a desnecessidade do 
projeto meramente interpretativo de 
texto legal, constituindo a opmião 
expendida o seu pronunciamenw sô­
bre o mérito da proposição. 

Enviada à Comissão de Legisla­
cão Social. foi-me distribuido, 
- Assim relatado o processo, passo à 
análise do mérito do projeto: 

• PARECE!! 

Não encontromos qualquer vanta­
gem na' aceitação do projeto, 'para 
maior clareza do artigo 25 da Lel n. o 
367 de 31 de dezembro de 1936. 

E' óbvio oue o intuito do legisla­
dor foi O dê enquadrar entre aque­
les que devem ser contribuintes obri­
gatórios do r. A. P. 1. t<>dos os 
aue trabalhem em serviços de natu­
j:eza industrial explorados pela União. 
Estados e Municípios e entre estes 
se incluem, necessáriamente, os tra<­
balhadores de obras e os empregados 
a Qualquer titulo dos ditos serviços. 

E tal interpretação ressumbra cla­
rís<ima do próprio artl"o 25 da le, 
367. 

Senão vejamo~ 
A idéia de obra já se contém no 

vocábulo operário . 
Obra. vcm de "opera opere", que 

signific:.J) atividade do trabalhador 
Por sua vez, "np('!·a". tem ~lla origem 
em "opu', opedi'. que. com a me'­
ma si'l,ni1j~?cão ~e empregava, pre­
f~rfn('jalm 'lt n , par. desiP-nar o tra­
b?lhador do camno. 

Também em "OPIIS, opcri". tem ~ua 
origom o \'OC2 bulo '·operarhls. opt?ra-
1'"' (vide dkionário L,'tir..l-Portugnês 
de Francisco Torrinh:ll. 

Seria, a"sim, p1eonástico dizer-se 
"o'Jerário de obra~". que outra cousa 
1120 !'ignifica o próprio substantivo. 

N?o trazendo nada de novo em 
beneficio da clareza do texto, redun­
daria a' lei que renJltasse do projeto, 
Oll~ uoreciamos, tumultuando sem ne­
ée&~idOde e se mquCilquer sentido prá­
tico, a le!!!~l::tc1 o em vigor. 

Isto posto. opino pela rejeição do 
projeto. 

Sala Rego Barros, 14 de dezembro 
de 1951. - Sa7lluel Duarte. Presiden­
te. - Guilherme Oliveira. Relawr. 
-- Orlando Dantas. - Hildebrando 

• 
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B isaglia. - Magalhães M elo . - Ta/"­
so Dutra . - Licurgo Leite . - Dio­
clecio Duarte. - Ernani Sátiro. -
Bre1Kl da Si lveira . - Arm ando Fal­
cão. - Celso Peçanha . 

RELATÚRIO 

.. O Projeto apresentado pelo Depu­
t8Jd.O Paulo Couto. teve por única 
finalidade, alterar a redação do ar­
tigO 25 da Lei n O 367, de 31 de 
derembro de 1936, relativamente 'ls 
expressões empregadas no texto. de 
operário de obras e serviços indlls­
triais e pela enumeraçã<J das mo­
daJidadoo qUe a designação de em­
pregado pode ter, quais são: "con­
tratados tarefeiros ou artistas, e ef,,­
tivos ou' extranumerários". 

O Projeto passou pelas Comissões 
de Constituição e Justiça e Legis­
lação Social tendo ambas opinado 
desfavoràvelmente ao seu conteúdo. 

PARECER 

O Projeto não atinje a Comissão 
de Finanças por suas finalidades e 

," 

tendo tido pronunciamento contrá ­
rio das Comissões que especü ica­
mente sôbre êles se deveriam pro­
nunciar , não cabe ao Relator senão 
("ünfiTmar o pronunciamento pela 
" na rejeição. 

Sala "'Antôn io 
julho de 1952. 
Relator. 

Carlos" em 31 de 
- A lde Sampaio, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina 
pela rejeição do Projeto n.o 480, de 
1951. nos têrmos do parecer do Se­
nhor Relator. 

Sala "'Antônio Carlos", eIll 31 de 
julho de 1952. - Israel Pinheiro. 
Presidente. - Alde Sampaio, Rela­
tor. - Lauro Lopes. - Elpídio de 
Almeida. - Rafael Cincurá. - Ma­
cedo SOa/·es. - Sá Cavalcanti. -
Carlos Luz. - Mário Altino. 
João AgTipino. - Abelardo Andréa . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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~,O-A '- 1951 

o 

/ ~era a reda~ão do artiro 25 da Le i 

7, de 31 de dezemhro de 1 936 , que cria 

o I nstituto de Aposentadoria e Pens ões dos In -
dustri ' rios ; tend o pareceres contrários das 

Co~iss ões de Constituição e Justi~a , de Le[ ~ 

lação Social e de Finanças . 

os p 

-.. ~ , . 
r 

PROJETO .w-
A IMPRIMIR 

Lt ~ () - ~q51 Enzti} { J~,.).?S'( .... J 
AI tera a redação do aJ!tJ:~l1tã~el 7 j 
n. 367, de 31 de dezembro de 1. 9 36, 

• T ~ , ~ ~ , • ~ ~ ~ador a e cr o I 1 o ._ ),,"r-:.. -
S ÕP ~ (] o s t nd u ~ -'-; .' . ~ -;, • ~ 

D .... . U 1 0 ;lm118) 

G ~~At.N N'0l.~ 
Art. 19) - O artigo 25 da lei 
1.936 terá a seguinte redação: 

oU.. u.wJ t>- : 

n. 367, de 31 de dezembro de 

"O regime desta lei ~ extensivo aos operarios de oras 
• e dos serviços industrais, exploredos diretamente pe-

los Governos da União, .E.staduais, Municipais, ,do Dis­
trito Federal e dos Territorios, inclusive os '"("ontra­
tadcs, tarefeiltOs ou arti stas, e efetivos ou extra­
nu:ae rarios. 

Art. 2 g) - Esta 1 ei entrará em vigorne data d e sua publiração, 
revogadas as disposições em contrario. 

Bala das ~essões, 22 de maio de 1.951 

paulo 

A substituição da edaç~o _ d~ artigo 25 da le1 n. 367, de 31 de 
.. br.o de 1.-9':~ó t pe-r e-scopo sanar uma 'grave- hIcuna em 

reI aç ão ao s trabaUa do re s d e o bras das mun i (i pa li dad es. Al egan­
do muitas delas que seus trabaladores estão oore firiados pe­
los estatutos dos funcionarios publicos 'não efetuam o reco-
lhimento das contribuições as entiõades auqt~rquicas correspon­
d ntes, trazendo grandes danos a essa categoria profiSs. onal • 
Basta que um operario trabalhe q~atro ou cinco anos em obras 
duma munid. palidade e, em caso deinfortun10, permanecem esses 
obreiros sem direito deesIE cie alguma, ' porque as vantagens que 
os estatutos dos funcionarios muni(iapais, em geral, "onre­
dem aquelesq uetenha atingido ma s de dez anos de a tividade. A 
presentelei não subtrai outras vantagens que esses empregaros 
possam ter dos seus empregadores. A lei que se altera te a .. 

. ' . seguint e r edaçao: 
).()c.. .bJ- O regime desta lei é exten siva aos operarios e 

jp 1- empregados emserviços industriais explorados diretamete pelos 
~ < ~(, I Governos da Uniao, ~stadua1s, Munid. pais, do Distr1to Federal e 

J 
~ do terri torio do Acre, incl usive os contratados, tarefeiros ou 

,
~ artis tas, e ef'eti vos ou extranumerar10s que não t €I'lham c'lirei to 

á aposen1a doria pelo Tesouro Nacional ou dos Es1a dos re specti-
~ vos. " 

/ A simples leitura da lei re ssalta a farilidade da r ont:ro-

• , 

versia e depois r eSUJDe ao Terri tori o do Acre, quando a União 
possui outros territorios. ,A fmga ao rcolhimento das importanc1as 
as entidades autarqu1cas e bem nacional, e basta r on ststar-se 
que muitas Pre~eituras são as primeiras a violar o disposto 
legal. Consid ra-se ainda que Os agentes autarquicos nesta :rase 
poli tica fiEamdesaõri~ do s e impotentes a r ompà. ir .ess es re co­
lhimentos. sses soa os motivos que geram a alteraçao ra le1. 

Paulo Couto ºe~utado 

r ~ I 

~~:> 
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COMISSÃO DE LEGIS SOCIAL 

@; tJ. PROJETO Ng 480/2.l J 

RELATÓRIO· 

O Sr. Deputado Paulo Couto arr esentou, em 22 de maio do 
... ... 

corrente ano, um projeto de lei no qual propoe nova redaçao para 

o artigo 25 da lei 367 de 31 de dezembro de 1936, que considera 

ambiguo. 
,~ ... 

Enviado a Comissao de Constituiçao e Justiça, foi distr~ 

buido ao sr. Deputado Castilho Cabral que opinou pela constitu-
A 

cionalidade do proje to, sendo s eu pare cer, a e sse aspecto, apro -
~ . ... 

vado sem restriçoes. 

Acentuou o Deputado Castilho Cabral, entretanto, a des -

necessidade do projeto, lraramente interpretativo de texto legal, 
... A 

constituindo a opiniao expendiQa o seu pronunciamento sobre o 
.' , ... 

merito da proposiçao. 
,... ... 

Enviado a Comissao de Legi à açao Social, foi-me di stribui 

do. 
" , 

Assim relatado o processo, passo a analise do merito do 

pro jeto: 

... 
Nao encontramos 

... 
vantagem na aceitaçao do proje-

to, para maior clareza do artigo 25 da lei 367 de 31-12-936. 

É óbvio que o intuito do legislador foi o de enquadrar en 
, 

tre aqueles que devem ser contribuintes obrigatorios do I.A.P.I. 

todos os que trabalhem em serviços de natureza industrial explo­

rados pela União, Estados e Munic1pios e entre estes se incluem, 
, 

necessariamente, os trabalhadores de obras e os empregado s, a 

qualquer titulo, dos ditos serviço 
... , , 

E tal interpretaçao ressuu1bra clarissima do proprio arti 

go 25 da lei 367 • 
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... 
Senao ve jamo s: 

# .' , , , 
A ideia de obra Ja se contem no vocabulc operario. 

Obra, vem de "opera, opere lt , que significa ati vidade do 

trabalhador. Por sua vez,"operatl, tem sua origem em "opus, ope-
..-

ri", que, cora a mesma significaçao, se empregava, preferencial --
mente, para designar o trabalhador do campo. 

, 
Tambem em 

, 
"opus, operi", tem sua origem o vocabulo "ope-

rarius, operarii" 

Torrinha) • 

, ~ 

(vide dicionario Latim-Portug.les de Francisco 

, , 
Seria., assim, pleonastico dizer-se" operario de obras" , 

... , 
que outra cousa. nao si. gnifi ca o proprio subs tanti vo. 

- , Nao trazendo nada de novo em beneficio da clareza do tex 

to, redundaria a lei que resultasse do projeto, que apreciamos, 
, 

twnultuando sem necessidade e sem qualquer sentido pratico, a 
... 

legislaçao em vigor. 
. ..-

Isto posto, opino pela reJeiçao do projeto • 

./( Relator 

ec. 

../ 
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RELATÓ 

o Projeto apresentado 
, 

pelo Deputado Paulo Couto, teve por unica finalidade, 

alterar a redação do Artigo 25 da Lei NQ 367 de 31 de 

, -dezembro de 1936, relativamente as expressoes emprega 
, 

das no texto, de opera rio e empregado que o Autor des~ 
• 

, 
ja substituir por operario de obras e serviços industr~ 

ais e pela enumeração das modalidades que a designação 

de empregado pode ter, quais são : " contratador, tar~ 
, 

feiros ou artistas, e efetivos ou extranumerarios". 

o Projeto passou pelas 

Comissões de Constituição e Justiça e Legislação Social 
, , 

tendo ambas opinado desfavoravelmente ao seu conteudo. 

P A R E C...,E R 

~ 
-O Projeto nao atinje a 

Comissão de Finanças por suas finalidades e tendo tido 

pronunciamento contrário das Comissões que especifica­

mente sôbre ê1es se deveriam pronunciar, não cabe ao Re_ 

lator senão confirmar o pronunciamento pela sua rejeição. 

Sala "Ant6nio Carlos", em ir de f de 1 9 5 2) 

(~ 

'" J/.{;ú l~~ , 
-fdDE SAMPA..L~ 

RELATO 



------~-----------------------

-. 
PARECER DA CO', SSÃO 

• .. 

A Comissão de Finanças opina pela rejeição do Projeto 

'" nº 480, de 1951, nos termos do parecer do senhor Relator . 

Sala "Antonio Carlos", em ~ \ de julho de 1952 . 

-------=:::::=-'" ---------
, Fresidente 

, Relator 

• 

, 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇIo E JUSTIÇA 

PROJ. n. 480,de 1951 

Coa o proj.n.480~de 1951, o nobre deputado Paulo Couto pretende 
alterar a redaçao do art.25 da lei n . 367 .de 31 de dezembro de 1936, 
afim de tornar o diapositivo mais explicito ea relação ao. traba­
lhadore. de obra das municipalidad~ • para tal subatituind -.e a 
xpressõe "operarioa e ellpregadoa em serviços induatriais", pelas 
eguintea:" operarioa de obra e dos a rviçoa industriaia". 

Trata- _,como se vê.de projeto de lei .eramente interpretativa,qu 
se,a nosso vêr,não vulnera qualquer texto con titucional parece.en-

-tretanto,deauece aario. C , -
PARECER DA COMISSÃO 

A Comia ão de Constituição e Justiça,aprovando o parecer do 
Relator , opina pela con titucionali a c' e do Projeto n . 480 ,de 1951 , 
de autoria do deputado Paulo Couto. e por a rejeiça • 

Sala Afranio de Melo Franco, de ,Julho de195J 

PRESIDENTE 

-L {(-, ( . I. . 
Relator 
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